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Portaria MS nº 188 de 03 de fevereiro de 2020 que declarou Emergencia em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavirus (2019-nCoV). 

Em 31 de janeiro de 2020 foi constituído, no âmbito da SMS Salvador, um Grupo de Trabalho (GT)

para elaboração do Plano de Contingência Municipal para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-

CoV-2), sob a coordenação do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde de Salvador

(CIEVS SSA) da Diretoria de Vigilância a Saude. A primeira versão deste Plano foi produto das discussões

deste GT, com as contribuições das diversas Diretorias da SMS, cujo objetivo foi organizar as ações de

resposta rápida frente a esta Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), sendo

reservado um capitulo para a organização da atenção a saúde no período de Carnaval.

A SMS Salvador instituiu o Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE – COVID -

19), por meio do Decreto Municipal nº 32.288, com o objetivo de promover uma resposta rápida e

coordenada por meio da articulação e da integração dos atores envolvidos. O COE é formado por uma

equipe multiprofissional, incluindo médicos, enfermeiros, sanitaristas, entre outros, ligada ao Gabinete do

Secretário Municipal de Saúde, responsável pelo planejamento e monitoramento sistemático das ações

previstas no Plano de Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-19).

A sua estruturação permite a análise dos dados em tempo oportuno para subsidiar a tomada de

decisão dos gestores e técnicos, na definição de estratégias e ações adequadas para o enfrentamento de

emergências em saúde pública. O COE também disponibiliza um canal de contato com a população,

através de telefone (3202-1234) e endereço eletrônico (coe.sms.ssa@gmail.com) amplamente divulgados,

voltados a esclarecer dúvidas sobre a doença e, consequentemente, contribuir para reduzir a procura

desnecessária às unidades de saúde, sendo recomendando a procura ao atendimento nas unidades para

as pessoas que de fato necessitam ser avaliadas.

A partir da experiência do COE e do monitoramento diário do Plano de Contingência pelo grupo

dirigente da SMS foi necessário revisar o documento original com a incorporação das alterações efetuadas

no quadro de indicadores e ações, bem como atualizar o cenário epidemiológico no Brasil, Bahia e

Salvador. O presente documento encontra-se estruturado em sete capítulos, além das referencias,

apêndices e anexos, onde são apresentados os fluxogramas para atendimento dos casos suspeitos e

confirmados nos diversos níveis de atenção.

1. APRESENTAÇÃO
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Casos de pneumonia de etiologia desconhecida detectados na cidade de Wuhan, capital da

província de Hubei, na China, foram reportados em 31 de dezembro de 2019 à Organização Mundial da

Saúde (OMS), sendo inicialmente informado que esses casos teriam algum vínculo com um mercado de

frutos do mar e animais, sugerindo um ciclo zoonótico. Posteriormente, um número crescente de casos

sem relato de exposição no mercado ocorreu, indicando a disseminação de pessoa a pessoa1,2.

Em 07 de janeiro, as autoridades chinesas identificaram uma nova variação do coronavírus como

agente causador3 do surto, o qual foi denominado inicialmente de 2019-nCoV. Recentemente, a OMS criou

novas nomenclaturas denominando a doença de COVID-19 e o novo vírus de SARS-CoV-24. Os casos,

inicialmente concentrados na capital Wuhan, progressivamente disseminaram, elevando a incidência da

doença nas diversas províncias chinesas, sendo a Tailândia o primeiro país a registrar casos fora da China.

Geralmente, infecções por coronavírus causam doenças respiratórias leves a moderadas,

semelhantes a um resfriado comum. Alguns coronavírus podem causar doenças graves com impacto

importante em termos de saúde pública, como a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS), identificada

em 2002 e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), identificada em 20125.

Até 11 de fevereiro de 2020, 42.708 casos confirmados de infecção humana do Novo Coronavirus

(SARS-CoV-2) foram registrados na China, com 1.017 óbitos (taxa de mortalidade: 2,0%) e um total de 395

casos confirmados foram registrados em 24 países do mundo, com ocorrência de apenas um óbito,

registrado nas Filipinas4.

Em razão da disseminação do SARS-CoV-2, a OMS declarou em 30 de janeiro de 2020 Emergência

em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) e em 03 de fevereiro de 2020, o Brasil, apesar de

ainda não registrar transmissão local de casos humanos infectados pelo SARS-CoV-2, declarou Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), através da portaria MS nº 188 e conforme decreto nº

7.616 de 17 de novembro de 20116. Em 22 de janeiro, o Ministério da Saúde acionou seu Centro de

Operações de Emergência (COE) para monitorar a situação do novo coronavírus, e coordenar as ações de

preparação da resposta de saúde brasileira.

²Esta é a sexta vez que a OMS decreta emergência de saúde pública internacional: 1. 2009 - pandemia de gripe
provocada pelo vírus H1N1, que estava restrito aos suínos e por uma mutação começou a infectar humanos no
México, antes de se espalhar; 2. 2014 - a poliomielite saiu dos três países em que era endêmica (Paquistão,
Afeganistão e Nigéria) atingindo Camarões, Guiné Equatorial, Etiópia, Iraque, Israel, Somália e Síria; 3. 2016 - a
epidemia de ebola, detectada na África Ocidental em março de 2014, foi decretada emergência, quando já havia
perto de mil mortos na Guiné, Libéria, Serra Leoa e Nigéria; 4. 2016 - cerca de 30 países relataram casos de bebês
nascidos com microcefalia e outras malformações congênitas relacionadas com o vírus zika, disseminado
principalmente por picada de mosquito; e 5. 2019 - outro surto de ebola, na República Democrática do Congo,
também recebeu o status de emergência, quando já havia 1.600
mortos.(https://radis.ensp.fiocruz.br/phocadownload/revista/Radis210_web.pdf)

2. INTRODUÇÃO
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Até 15 de maio de 2020 foram confirmados 4.519.265 casos de COVID-19 com 302.974 óbitos no

mundo, com uma letalidade de 6,70%. Os Estados Unidos da América é o país com maior número de casos

(1.455.119), seguido pela Espanha (272.646), Rússia (252.245), Reino Unido (233.151) e Itália (223.096).

(https://www.irrd.org/covid-19/#mundo) O Brasil ocupa o 6º lugar tanto em número de casos

confirmados (202.918) quanto em número de óbitos (13.993).

No Brasil, o primeiro caso confirmado de COVID-19 foi registrado em 26 de fevereiro e desde

então várias medidas tem sido adotadas visando a restrição da circulação de pessoas e a contenção da

transmissão do vírus Sars Cov-2. (Boletim Epidemiológico CIEVS SSA, nº 05 e nº 06). Em Salvador, o

primeiro caso confirmado de COVID-19 ocorreu em 16 de março de 2020.

Considerando o cenário mundial e atendendo as exigências do novo Regulamento Sanitário

Internacional (RSI)7, o Brasil juntamente com Estados e Capitais vem se preparando para detecção,

resposta, prevenção e mitigação do SARS-CoV-2. Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de

Salvador vem adotando uma série de ações de preparação e resposta à epidemia, sendo este Plano de

Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-19) o instrumento orientador

desse processo.

O presente Plano de Contingência do município de Salvador foi desenvolvido para atender as

mudanças do cenário epidemiológico, estruturando cada nível de resposta de maneira proporcional aos

riscos vigentes.

.
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O vírus SARS-CoV-2 é altamente transmissível com elevado potencial de causar surtos. O atual

cenário epidemiológico da doença no mundo requer esforços coletivos no âmbito da saúde pública,

tornando-se imprescindível a adoção de medidas de controle de forma imediata. A elaboração de uma

segunda versão do Plano de Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-19) para

Salvador tem sua justificativa reforçada na necessidade de revisar as ações e atividades locais propostas

para o monitoramento, contenção, mitigação e assistência dos casos da COVID-19 no município.

4.1 Objetivo Geral

Revisar as ações propostas para detecção, resposta, monitoramento, mitigação e assistência, de modo

oportuno e eficaz, diante da suspeição e confirmação de casos da doença no município.

4.2 Objetivos Específicos

• Descrever e orientar estratégias eficazes para controlar e eliminar a circulação do vírus no município do

Salvador;

• Definir responsabilidades e prioridades na esfera do município e Distritos Sanitários;

• Monitorar o cenário epidemiológico, detectar emergência em saúde pública, propor medidas de

controle, em tempo oportuno, e promover resposta coordenada para reduzir o risco do agravo;

• Reorganizar a rede assistencial para atendimento dos casos suspeitos e confirmados;

• Manter insumos estratégicos disponíveis para suporte e tratamento dos pacientes;

• Garantir a coleta e realização de exames laboratoriais na rede assistencial;

• Elaborar, disponibilizar e divulgar informações para a sociedade e profissionais de saúde;

• Prover e garantir insumos necessários para áreas técnicas, apoiando e articulando no desenvolvimento

das ações;

• Contribuir para o conhecimento do perfil epidemiológico e das características clínicas da infecção

humana pelo SARS-CoV-2.

3. JUSTIFICATIVA

4. OBJETIVOS
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5.1 O Município de Salvador

O Município de Salvador, capital do estado da Bahia, ocupa uma extensão territorial de 692,8 km2

(IBGE, 2015), possui uma população estimada em torno de 2.868.949 habitantes (Quadro 1) com uma

densidade demográfica de 3.859,4 habitantes/km2 (IBGE, 2010). Pertence ao Território de Identidade Região

Metropolitana de Salvador, e está situada no Recôncavo Baiano, constituindo-se no centro econômico,

político e administrativo do estado da Bahia.

Do ponto de vista regional, integra a Região Metropolitana de Salvador (RMS), ao lado de mais 12

municípios. A sua organização político-administrativa compreende 10 Regiões Administrativas denominadas

Prefeituras Bairros e 12 Distritos Sanitários (DS), que são caracterizados como os territórios da saúde (Figura

1).

DISTRITOS SANITÁRIOS Habitantes

1. CENTRO HISTÓRICO 77.066

2. ITAPAGIPE 174.150

3. SÃO CAETANO/VALÉRIA 276.063

4. LIBERDADE 192.389

5. BROTAS 217.984

6. BARRA/RIO VERMELHO 363.407

7. BOCA DO RIO 135.452

8. ITAPOÃ 268.305

9. CABULA/BEIRU 413.727

10. PAU DA LIMA 234.504

11. SUBURBIO FERROVIÁRIO 345.387

12. CAJAZEIRAS 170.515

Salvador 2.868.949

Quadro 1. População estimada de Salvador por Distrito Sanitário, Salvador-Ba, 2019
Fonte: SMS/DVIS/SUIS/Tabnet. Acesso em 12/02/2020 

No município do Salvador, a gestão do SUS cabe a Secretaria Municipal de Saúde, órgão da

administração direta, cuja finalidade é formular e executar a política de saúde pública do município. A SMS é

composta Rede Assistencial, Complexo Municipal de Vigilância da Saúde, Centro de Referência em Saúde do

Trabalhador (CEREST), o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) e pela Central Municipal de Regulação.

5. DESCRIÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
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Figura 1. Distribuição espacial dos Distritos Sanitários, Salvador-Ba
Fonte: PMS/SMS Salvador

5.2 Atenção Primária à Saúde

Atualmente, existem 335 Equipes de Saúde da Família (EqSF) em funcionamento no município do

Salvador, distribuídas nas 149 Unidades Básicas de Saúde (UBS) com e sem Saúde da Família nos 12

Distritos Sanitários, cobrindo 52,9 % da população do município com os serviços de Atenção Primária à

Saúde (Quadro 2).

Do início de 2020 até o momento, o município inaugurou 08 novas unidades de saúde da família

(USF) com 24 EqSF possibilitando a ampliação da assistência na rede básica de saúde, incluindo o

atendimento a casos suspeitos de Covid-19. Para tal foi feito um investimento de R$ 4.415.849,16 em

obras, e custo de pessoal de R$ 15.840.000,00.
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Distrito Sanitário
Nº

UBS
UBS C/

SF
UBS S/

SF
Nº

EqSF
Cobertura

APS
Consultório na

rua NASF IDH*

Itapagipe 5 3 2 7 23,1 1 0 0,705

Barra/Rio Vermelho 12 8 4 23 31,0 0 2 0,773

Liberdade 6 3 3 9 36,5 0 0 0,706

Brotas 6 3 3 13 37,5 1 0 0,760

Cabula/Beirú 19 9 10 38 41,1 0 2 0,730

Boca do Rio 7 5 2 14 50,9 0 0 0,723

Pau da Lima 14 7 7 26 56,4 0 0 0,731

Itapuã 15 12 3 42 66,9 0 2 0,723
Cajazeiras 11 10 1 33 72,2 0 2 0,634

São
Caetano/Valéria

17 14 3 53 74,4 0 1 0,644

Centro Histórico 7 2 5 4 70,9 1 0 0,762

Subúrbio 
Ferroviário

30 26 3 73 80,7 0 3 0,614

Salvador 148 102 46 335 52,9 3 12 0,759

Quadro 2. Relação de equipes de atenção primária e índice de desenvolvimento humano por Distrito Sanitário, Salvador, 
2019
Fonte: SMS/DAS/APS, 2020; * IBGE, 2010

As orientações para a organização da Atenção Primária à Saúde no enfrentamento ao Novo

Coronavírus (COVID-19) no município do Salvador encontram-se sistematizadas na Nota Técnica

05/2020 (Anexo I), elaborada pela Coordenadoria da Atenção Primária, com destaque para o fluxo de

atendimento na APS para o novo coronavirus. As notas técnicas anteriores produzidas pela APS são:

 Nº 01/2020, de 19 de marco de 2020, orientações para a organização da Atenção Primária à

Saúde no enfrentamento ao Novo Coronavírus (COVID-19)

 Nº 02/2020, de 25 de março de 2020, que atualizou as orientações da Nº01/2020;

 Nº 03/2020, de 08 de abril de 2020, sobre a suspensão do encaminhamento das gestantes para

coleta laboratorial em unidades de urgência/emergência em concordância com a Nota Técnica

nº6/2020- COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS de 25 de março de 2020, entre outras informações;

 Nº 04/2020, de 09 de abril de 2020, que aborda a ação dos Consultórios na Rua no

enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) no município do Salvador.

Em abril de 2020, houve o lançamento do projeto Girassóis de Rua, que visa garantir uma

atenção permanente das pessoas em situação de rua e que são mais vulneráveis ao novo coronavírus,

a partir da recomposição e reestruturação das equipes existentes de Consultórios na Rua.
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Com isso, médicos, enfermeiros, psicólogos, terapeuta ocupacionais, assistentes socais, dentre outros

especialistas, realizarão um acompanhamento em territórios da cidade com maior densidade

demográfica de pessoas em situação de rua, com uma dinâmica de trabalho itinerante que valoriza o

vínculo e o cuidado onde as pessoas estão. Este projeto prevê ainda a implantação de mais dois

Consultórios na Rua.

5.3 Urgência/Emergência - Pré hospitalar Móvel e Fixa e Hospitalar

Atualmente, existem 16 unidades de atendimento para Urgência e Emergência na gestão do

Município de Salvador, sendo 09 Unidades de Pronto Atendimento (UPAS) e 07 de Pronto Atendimento

(PAS) distribuídos em 09 Distritos Sanitários (DS). Apenas os DS de Itapagipe, Centro Histórico e

Cajazeiras não possuem Unidades de Urgência e Emergência. O total de oferta nessas unidades é de 308

leitos, sendo 30 (10%) de isolamento (Quadro 3).

Unidades
Leito

Adulto Isolamentos
Leito

Infantil
Sala

Vermelha
Total de
Leitos

UPA Vale dos Barris 12 3 5 4 24
UPA Valéria 14 3 6 4 27
UPA San Martin 12 3 5 4 24
UPA Adroaldo Albergaria 10 2 6 3 21
UPA Hélio Machado 10 3 3 3 19
UPA Parque São Cristovão 12 3 5 4 24
UPA Brotas 12 3 5 4 24
UPA Pirajá/ Santo Inácio 12 3 6 4 25
UPA Paripe 12 3 6 4 25
PA Psiquiátrico 7 0 0 0 7
PA Mª Conceição Imbassay 12 0 6 3 21
PA Alfredo Bureau 9 1 5 3 18
PA Edson Teixeira 7 0 3 2 12
PA Rodrigo Argolo 4 1 3 1 9
PA São Marcos 10 1 6 2 19
PA Orlando Imbassahy 5 1 2 1 9
TOTAL 160 30 72 46 308

Quadro 3. Relação das Unidades de Pronto Atendimento e Pronto Atendimento do Município do 
Salvador, e total de leito por categoria, Salvador, Bahia 2019
Fonte: SMS/DAS/Urgência e Emergencia

Todas as Unidades de Urgência e Emergência estão capacitadas para garantir a notificação e

coleta oportuna laboratorial dos casos suspeitos de infecção humana pelo SARS-CoV-2. Em decorrência

do quantitativo limitado de testes, seja testes rápidos e/ou kits de swab, definiu-se alguns critérios para

coleta:
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1. Pacientes internados com suspeita de COVID – 19;

2. Pacientes com síndrome respiratória aguda grave (SRAG);

3. Profissionais de saúde com síndrome gripal suspeitos de COVID-19;

4. Pacientes que foram a óbito com suspeita de COVID-19 cuja coleta não pôde ter sido

realizada em vida;

As unidades, com exceção da Unidade Orlando Imbassahy (DS Itapuã), possuem Núcleos de

Epidemiologia (NEPAS) com profissionais treinados para as ações de vigilância epidemiológica, visando

monitorar o registro dos dados, a notificação e orientações sobre a realização da coleta de amostras no

âmbito das unidades de urgência e emergência.

Os profissionais da rede de saúde municipal devem realizar o atendimento, notificação e coleta de

amostras dos casos suspeitos de infecção humana pelo 2019-CoV conforme fluxo estabelecido no

presente plano de contingência (apêndice).

Quanto a Unidade Hospitalar, o município dispõe do Hospital Municipal com 210 leitos, localizado

no DS Cajazeiras. O hospital possui 30 leitos de UTI (adulto e criança), 150 de clínica médica e cirúrgica e

30 de pediatria. A emergência tem ênfase em traumatologia, ortopedia e urgências clínicas. Possui

atenção domiciliar, com capacidade para 180 atendimentos por mês para pacientes que receberam alta.

O hospital conta com um heliponto e base descentralizada do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU).

O SAMU possui 41 unidades de atendimento, sendo 33 móveis e 08 avançadas, possuindo 08

motolâncias e 01 ambulancha.

Considerando a velocidade de transmissão do coronavírus, ocasionando elevado número de casos

que inclusive evoluem de forma grave, o município de Salvador elaborou um projeto de expansão de

leitos exclusivos para atendimento aos casos confirmados de Covid-19, que será implantado em 2 fases.

Nesta 1ª fase estão previstos 340 leitos, sendo 176 leitos de UTI e 164 de enfermaria, distribuídos

em nove estabelecimentos de saúde, sendo um hospital de gestão municipal, seis hospitais com leitos

contratualizados e dois hospitais de campanha (Quadros 4 e 5). Até o momento, dos leitos previstos para

1ª fase, 51,5% já estão ativos, ou seja, equipados e estruturados para ocupação.

14



LEITOS UTI COVID – 1ª FASE

EAS PLANEJAMENTO ATIVOS

Hospital Santa Izabel 14 14
Hospital Português 5 5

HMS 10 10
Hospital Martagão Gesteira 10 10

H. Campanha Itaigara Memorial 47 16
Prohope 10 0

H. Campanha Wet n Wild 50 25

Hospital Salvador 10 0

Hospital Família Sagrada 20 0
TOTAL 176 80

Quadro 4 . Leitos de UTI ativos para assistência aos casos de Covid-19. Salvador, maio 2020.
Fonte: SMS/DRCA

LEITOS ENFERMARIA COVID – 1ª FASE

EAS
PLANEJAMENT

O
ATIVOS

Hospital Santa Izabel 14 14
Hospital Português 5 5
HMS 16 16
Hospital Martagão Gesteira 10 10
H. Campanha Itaigara Memorial 0 0
Prohope 10 10
H. Campanha Wet N Wild 40 40
Hospital Salvador 14 0
Hospital Família Sagrada 55 0

TOTAL 164 95

Quadro 5. Leitos de enfermaria ativos para assistência aos casos de Covid-19. Salvador, Maio
2020.
Fonte: SMS/DRCA

O Hospital de Campanha Wet N´ Wild construído em apenas 40 dias foi inaugurado no dia 12

de maio de 2020. A unidade de alta complexidade possui duas tendas, sendo que uma delas, já atende

pacientes com a Covid-19 a partir da data de inauguração. No entanto, o atendimento não é de

demanda aberta, ou seja, será feito apenas aos encaminhados pelo sistema de regulação. Nesta

primeira fase, são disponibilizadas 50 vagas de UTI e outros 40 leitos clínicos. O serviço é administrado

pela Associação Saúde em Movimento (ASM), vencedora da licitação municipal.
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O funcionamento do Hospital de Campanha será em esquema 24 horas e conta com quase 600

profissionais especializados: 18 médicos intensivistas plantonistas, 35 médicos intensivistas diaristas, 28

médicos plantonistas e cinco diaristas, dois infectologistas, um cirurgião-geral, um pneumologista, 01

neurologista, 01 cardiologista, 01 nefrologista, 01 radiologista, 36 fisioterapeutas, 27 enfermeiros

especializados em UTI, 12 enfermeiros especializados em internação, 04 bioquímicos, 06 farmacêuticos,

13 nutricionistas, 09 assistentes sociais, 135 técnicos de enfermagem especializados em UTI, 27 técnicos

de enfermagem especializados em internação, 13 técnicos de laboratório e 14 técnicos de radiologia,

dentre outros colaboradores. A unidade também possui uma câmara fria com capacidade para 28 corpos

e um outro equipamento semelhante será instalado no local, para 42 corpos.

Para 2ª fase, o município acrescerá mais 182 leitos, sendo 30 de UTI e 152 de enfermaria

conforme quadros a seguir. Destaca-se que havendo necessidade, parte dos 100 novos leitos previstos no

Hospital Campanha Wet N´Wild poderão ser convertidos em leitos de UTI para atender aos casos mais

graves.

LEITOS UTI COVID – 2ª FASE

EAS PLANEJAMENTO ATIVOS

Hospital Português 0 0
HMS 10 0

Hospital Martagão Gesteira 0 0

H. Campanha Itaigara Memorial 0 0

Prohope 0 0

H. Campanha Wet n Wild 0 0

Hospital Salvador 0 0

Hospital Família Sagrada 20 0

TOTAL 30 0

Quadro 6 . Leitos de UTI a implantar para assistência aos casos de Covid-19. Salvador, maio 2020.
Fonte: SMS/DRCA

LEITOS ENFERMARIA COVID – 2ª FASE

EAS PLANEJAMENTO ATIVOS

Hospital Sta Izabel 0 0

Hospital Português 0 0
HMS 10 0

Hospital Martagão Gesteira 0 0

H. Campanha Itaigara Memorial 0 0

Prohope 0 0

H. Campanha Wetn Wild 100 0

Hospital Salvador 26 0

Hospital Família Sagrada 16 0

TOTAL 152 0

Quadro 7 . Leitos de enfermaria a implantar para assistência aos casos de Covid-19. Salvador, Maio 2020.
Fonte: SMS/DRCA
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5.4 Rede Laboratorial

O município de Salvador possui um laboratório central municipal (LACEN Municipal) que além de realizar os

exames diagnósticos de rotina, efetua a interlocução e envio de amostras de interesse à saúde pública para

o Laboratório Central Estadual de Saúde Pública (LACEN Estadual), situado aproximadamente a 600 metros

da sede do LACEN Municipal. Além disso, dispõe de 71 salas de coleta (Quadro 8), operacionalizando com

serviço de motoboy para o transporte das amostras entre as unidades de saúde e o laboratório central

municipal e deste para o LACEN.

DS Centro Histórico ENDEREÇO BAIRRO

19º C.S. Pelourinho Rua do Bispo, 37 Pelourinho

2º C.S Ramiro Azevedo Largo Campo da Pólvora Campo da Pólvora

SAE São Francisco R. do Carro, Sn, Terreo, Nazaré Nazaré

UBS Péricles Esteves Cardoso R. Arthur de Aguiar, 04 Barbalho

Ambulatório de Hep e d. falcif. Rua Carlos Gomes,270 Carlos Gomes

DS Barra / Rio Verm. ENDEREÇO BAIRRO

9º Centro Sabino Silva Rua: Reinaldo de Matos Nordeste Amaralina

USF Alto das Pombas Rua Nossa Senhora de Fátima Federação

USF Federação R. Pedro Gama Federação

C.S Calabar Calabar Calabar

UBS Eng. Velho da Federação R. Apolinário de Santana, 201 Engenho Velho da 
Federacao

USF Clementino Fraga Av. Centenário s/n° Centenário

USF Garcia Rua Quintino Bocaiuva, 8 Garcia

CAPS Garcia Av. Leovigildo Filgueiras, 392 Garcia

DS Brotas ENDEREÇO BAIRRO

USF Vale do Matatu R. Édson Saldanha, 843 Luís Anselmo

USF Santa Luzia Rua Almirante Alves Camara,112 Engº.velho de Brotas

CS Mário Andréa R. Fortunato Benjamin Saback Sete Portas

DS Boca do Rio ENDEREÇO BAIRRO

12º C. S. Alfredo Bureau Rua: Jaime Saponick Boca do Rio / Imbui

USF Parque de Pituaçu Rua: Netuno 04 Pituaçu

USF Pituaçú Rua Desembargador Manoel Pereira Costa Azul

USF Zulmira Barros Rua: Desembargador Manuel P s/n Costa Azul

USF Curralinho Estr. do Curralinho, S/N Imbuí

DS Itapuã ENDEREÇO BAIRRO

C.S Orlando Imbassahy Tancredo Neves s/n Bairro da Paz

13º C.S Eduardo Mamede Setor E, s/n Mussurunga 1

USF Nova Esperança Rua: 7 de Setembro s/n Km 4 CIA Aeroporto

USF Jardim das Margaridas Jd. Das Margaridas

Fundação Lar Harmonia Av: Orlando Gomes Patamares

Alto do Coqueirinho Praca Sergio Brito, sn A. do Coqueirinho

DS Liberdade ENDEREÇO BAIRRO

Multicentro Liberdade Rua: Lima e Silva,217 Liberdade

DS Itapagipe ENDEREÇO BAIRRO

UBS Ministro Alkimin R. Lopes Trovão, sn Massaranduba

CTA Marymar Novais Rua Arthur Bernardes, s/nº Bonfim

Quadro 8. Relação das salas de coleta de Salvador por Distrito Sanitário, 2020
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DS Subúrbio Ferroviário ENDEREÇO BAIRRO

USF Sergio Arouca Avenida Carioca, S/N Paripe
UBS Fazenda Coutos III Rua Alto das Malvinas, s/n Fazenda Couto III
USF Fazenda Coutos II Rua Cristovão Barreto de Araújo Fazenda Coutos II
USF Ilha Amarela R. Boa Esperança de Ilha Amarela, 56 Ilha Amarela
USF Itacaranha R. Pipira, Sn Itacaranha
USF Vista Alegre R. do Sabiá, 1-9 Fazenda Coutos
USF São Tomé de Paripe R. Santa Filomena, sn São Tomé de Paripe
USF Estrada da COCISA* Rua Monte Claro, S/N COCISA
USF Ilha de Maré Ilha de Maré Ilha de Maré
USF Plataforma R. Formosa São João, 11 Plataforma
USF Tubarão Rua Dr. Eduardo Dotto, sn Tubarão
USF Colinas de Periperi Rua do Roxinho, número 19 Colinas de Periperi
DS Pau da Lima ENDEREÇO BAIRRO
20º C.S Castelo Branco Rua: A, 3º etapa Castelo Branco
C.S Cecy Andrade Rua: Genaro Carvalho, 1º etapa Castelo Branco
USF Canabrava R. Artêmio Castro Valente, sn Canabrava
USF São Marcos R. Djalma Sanches, sn São Marcos
USF Nova Brasília Rua: Nelson Lacerda s/n Nova Brasília
CS Sete de Abril Rua da Felicidade, 27 Sete de Abril
USF Vale do Cambonas Via Regional sn, R. Nova de 7 de Abril Sete de Abril
USF João Roma Av. Aliomar Baleeiro, SN Novo Marotinho
UBS Vale dos Lagos Estrada da Muriçoca, sn São Marcos
DS Cabula/Beiru ENDEREÇO BAIRRO
C.S Pernambués - Edson Teixeira Av. Hilda, 02 Pernambués

6º C.S. Rodrigo Argolo Rua Pernambuco s/n Tancredo Neves
USF Prof. Humberto Castro Lima Rua Tomas Gonzaga, s/n Pernambués
USF Mata Escura Av. Cardeal Brandão Vilela, s/n Mata Escura

UBS Mata Escura Praça Fernando Hupsel de Oliveira, 73 Mata Escura
USF Santo Inácio Alameda, 56 Jardim Santo Inácio
USF Barreiras Estrada das Barreiras, 586-806 Tancredo Neves
UBS Calabetão Rua Clériston Andrade, s/n Calabetão
Central Médica Penitenciária R Direta da Mata Escura Mata Escura
UBS Eunísio Coelho Teixeira Rua Jurucutus, sn Saboeiroa

DS Cajazeiras ENDEREÇO BAIRRO
C.S Nelson Piauhy Rua: Endel Nascimento Qd. C s/n Agua Claras

USF Cajazeiras X
Rua Ministro Apolônio Sales, Quadra D, Setor 

2, sn Cajazeiras X,
USF Yolanda Pires Via Coletora B- Cajazeiras, 605 Fazenda Grande I

DS São Caetano ENDEREÇO BAIRRO

18º C.S Péricles Laranjeiras Rua: Pitangueiras s/n
Fazenda Grande do 

Retiro

CBCOM
Rua da Cobal, 12, Igreja Batista de São Caetano

São Caetano
USF Antonio Lazarotto Av. Afrânio Peixoto, 4502 Plataforma
USF Boa Vista do Lobato Rua João Rodrigues Mendes, 227 Boa Vista do Lobato

USF Boa Vista de São Caetano Boa Vista de São Caetano São Caetano
USF Capelinha de São Caetano Capelinha de São Caetano São Caetano
USF Deputado Luiz Braga Rua Alto do Mar Pirajá
USF Recanto da Lagoa Rua Salvador, s/n Fazenda Coutos III

Fonte: SMS/DAS/Laboratório Central Municipal.  a Em processo de implantação
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O novo Regulamento Sanitário Internacional (RSI), aprovado no ano de 2005 pela Assembléia

Mundial da Saúde7, trouxe a necessidade da criação de pontos focais para detectar e propiciar o

gerenciamento de eventos e emergências de saúde pública, coordenando a resposta apropriada pelo

Ministério da Saúde, junto com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde no Brasil, originando a

rede de Centros de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS), a qual pertence o CIEVS

Salvador (CIEVS SSA).

Implantado no ano de 2009 (SALVADOR, 2009)8, e em consonância com o seu regimento

(SALVADOR, 2016)9, o CIEVS SSA vem ao longo do tempo implementando a captação de notificações,

análise de dados e informações estratégicas relevantes à prática de vigilância em saúde, criando meios de

identificação, caracterização e intervenção precoce nos eventos e nas emergências em saúde pública de

relevância municipal, estimando o risco de expansão destes eventos.

O CIEVS SSA, gerência que compõe a Diretoria de Vigilância em Saúde, utiliza informações

procedentes de notificações realizadas por profissionais e serviços de saúde e realiza a busca ativa das

doenças e agravos na rede pública e privada. A notificação é efetuada por e-mail ou telefone institucional,

e além do horário administrativo, o CIEVS SSA funciona em regime de plantão 24 Horas durante os finais

de semana e feriados. As fontes não oficiais (“rumores”) de informações são acessadas por meio de

monitoramento diário de alguns veículos de comunicação e a busca ativa de casos são realizadas visando

a antecipação da informação e a busca oportuna de estratégias de vigilância e controle.

Como ponto focal, o CIEVS SSA exerce função fundamental realizando a interlocução e resposta

coordenada entre as diversas áreas da vigilância em saúde, áreas da assistência e a rede CIEVS (figura 2).

Esta última, de grande importância para a atual situação epidemiológica da infecção humana pelo SARS-

CoV-2, doença altamente transmissível, com casos confirmados concentrados na China e propagação para

outros países e com casos suspeitos no Brasil.

O CIEVS SSA realiza o acompanhamento da situação de saúde de Salvador, Brasil e do mundo no

âmbito das emergências em saúde pública através de várias metodologias, dentre as quais as reuniões

mensais do Comitê municipal de monitoramento e resposta aos eventos de saúde pública (SALVADOR,

2012)10.

5.5 Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde de Salvador
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DETECÇÃO DE EVENTOS DE SAÚDE PÚBLICA         VERIFICAÇÃO DE EVENTOS            

 Verificação de rumores com a área 
técnica do evento e/ou estabelecimento 
de saúde. 

 Realização de investigação de eventos e 
investigação de surtos

 Realização de inquéritos 
epidemiológicos e sorológicos.

 Resposta coordenada frente ao evento 
de saúde pública, surtos e epidemias

 Identificação da fonte de infecção
 Caracterização do surto e da epidemia 

(tempo, pessoa e lugar) 

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO                           COMUNICAÇÃO

•Acompanhamento do cenário 

epidemiológico de Salvador e demais 

regiões do Brasil

•Avaliação de risco dos eventos de saúde, 

segundo anexo II do RSI

•Coordenação das reuniões do comitê 

•Municipal de monitoramento e        

respostas aos eventos de saúde pública 

•Comunicação com a rede CIEVS 

•Comunicação com a rede de vigilância em 

saúde, com a rede de atenção à saúde, 

rede laboratorial, Instituições de Ensino e 

Pesquisa e órgãos governamentais 

•Elaboração e divulgação de documentos 

técnicos (nota técnica, alerta 

epidemiológico, boletim epidemiológico)

•Elaboração e divulgação de planos de 

contingência

•Divulgação do clipping de rumores

Figura 2. Principais ações do CIEVS SSA
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As investigações sobre transmissão do SARS-CoV-2 ainda estão em andamento, mas a

disseminação de pessoa para pessoa, ou seja, a contaminação por contato através de gotículas, está

ocorrendo. É importante observar que a disseminação de pessoa para pessoa pode acontecer de forma

continuada e antes do desenvolvimento dos sintomas.

6.1 O cenário epidemiológico do Brasil

Atualmente, o Brasil possui transmissão local do vírus SARS-CoV-2 desde Até o dia 15 de maio de

2020, 202.918 casos da COVID-19 foram confirmados no país, registrando portanto uma incidência de

96,6 por 100 mil habitantes, e 13.993 óbitos (Letalidade 7%). A Região Sudeste (83.516; 41%) é a que

apresenta o maior número de casos, seguida da região Nordeste (66.569; 33%) e Norte (37.431; 18%).

Em relação aos estados, São Paulo é aquele com o maior número de casos confirmados da

doença (54.286), seguido do Ceará (21.077), Rio de Janeiro (19.467), Amazonas 17.181) e Pernambuco

(15.588). A Bahia apresentou 6.955 casos confirmados e 262 óbitos. (https://covid.saude.gov.br/)

Os casos suspeitos do Brasil estão sendo monitorados e o cenário epidemiológico está sendo

diariamente atualizado.

6.2 O cenário epidemiológico da Bahia

No estado da Bahia, o primeiro caso confirmado da infecção pelo SARS-Cov-2 ocorreu no dia 06

de março de 2020, após nove dias da confirmação do primeiro caso do Brasil, que foi em 26 de fevereiro

de 2020. Até o dia 15 de maio, foram notificados 21.494 casos suspeitos da COVID-19, sendo confirmados

6.955, dos quais 6.402 (29,79%) confirmados laboratorialmente, 464 (2,16%) pelo critério clínico-

epidemiológico e 89 (0,41%) por meio do teste rápido. Até a referida data, 3.675 casos aguardavam

investigação epidemiológica e 10.864 foram descartados14.

Dos 417 municípios baianos, houve confirmação da doença em 194 (46,5%) destes. O coeficiente

de incidência da COVID-19 foi de 467,62/1.000.000 habitantes no estado, sendo Salvador a cidade com

maior proporção de casos (68,85%). Os municípios com os maiores coeficientes de incidência por

1.000.000 habitantes foram Ipiaú (2.310,73), Utinga (2.144,35), Ilhéus (2.045,25), Itabuna (1.974,46) e

Salvador (1.607,74). Considerando o recorte por faixa etária, o coeficiente de incidência da COVID-19 por

1.000.000 de habitantes foi maior na idade de 80 anos ou mais (871,56/1.000.000 habitantes), seguida da

faixa de 30 a 39 anos (795,95/1.000.000 habitantes). Dos casos confirmados, observa-se um predomínio

da doença em pessoas do sexo feminino (51,27%)14

6. CENÁRIOS DE RISCO
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6.3 O cenário epidemiológico de Salvador

No período de 16 de março a 15 de maio de 2020 foram notificados, pela rede pública e privada de

Salvador, 21.789 casos suspeitos da COVID-19. O município apresentou 4.843 casos confirmados e 179

óbitos da COVID-19. Entre os casos confirmados (N=4843), existe uma predominância do sexo feminino

(2.833; 58,5%) (Painel de Indicadores SMS).

Os casos confirmados concentram-se na faixa etária de 30 a 50 anos (47,8%) seguida da faixa acima

dos 60 anos (18,6%). Os Distritos Sanitários com maior número de casos confirmados foram o DS Barra/Rio

Vermelho (270 casos), DS Itapuã (126), DS Cabula/Beiru (122), DS Brotas (117) e DS Itapagipe (116).

Os bairros com maior registro de casos são Pituba (88), Brotas (62), Bomfim (46), Plataforma (45),

Patamares (44), Uruguai (43) e Federação, o que levou o executivo municipal a ampliar as medidas

restritivas em algumas dessas localidades, além da aplicação de testes rápidos, higienização das ruas,

distribuição de máscaras, entre outras ações.

O CIEVS Salvador elaborou e divulgou 10 Boletins Epidemiológicos (disponíveis em

www.cievs.saude.salvador.ba.gov.br) com orientações para os profissionais da rede municipal de

saúde, que estão sendo atualizados conforme recomendações da OMS/MS e mudanças do

cenário. Além disso, o CIEVS informa, diariamente, o número de casos e óbitos divulgados no

Boletim Coronavírus (http://www.saude.ba.gov.br/2020/05/17/bahia-tem-8-443-casos-

confirmados-de-covid-19-e-295-obitos/) da SESAB, assim como divulga o censo COVID-19 nas suas

redes sociais.

A SMS Salvador desenvolveu o portal da transparência COVID-19

(http://www.saude.salvador.ba.gov.br/covid/), no qual o cidadão pode encontrar informações

sobre a doença, consultar locais de atendimento, planos de ação, enfim, acompanhar as ações da

SMS Salvador.
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Com a finalidade de realizar ações de prevenção e investigação efetiva faz-se necessário o

envolvimento de toda rede, haja vista que o caso suspeito de SARS-CoV-2 pode ser identificado em

qualquer nível de complexidade da rede de assistência. As ações imediatas de detecção e notificação irão

disparar as medidas preventivas para o atendimento do caso índice e para o rastreio dos contactantes

visando bloquear a cadeia de transmissão.

Tendo em vista a conformação da rede assistencial de Salvador e a necessidade de garantir a

notificação e coleta oportuna dos casos suspeitos, necessário se faz a capacitação e o incremento de

recursos humanos para suprir as demandas das unidades básicas de saúde e dos Distritos Sanitários.

Segundo o Plano de Contingência estabelecido pelo Ministério da Saúde, os níveis de ativação são

baseados na situação epidemiológica da localidade através da análise dos dados, considerando a

ocorrência de casos, o status de transmissão ativa e a capacidade de contenção. A adoção de medidas de

controle de forma imediata para interromper a cadeia de transmissão do SARS-CoV-2 requer uma

organização nos níveis de resposta.

Os indicadores e atividades a serem desenvolvidas pelos diversos segmentos da Secretaria

Municipal de Saúde de Salvador, a depender do nível de resposta (Nível 0: alerta; nível 1: perigo iminente

e nível 2: emergência em saúde pública), encontram-se descritos no quadro 9.

Destacamos que até o momento o conhecimento sobre os aspectos clínicos e epidemiológicos da

infecção humana pelo SARS-CoV-2 são limitados. Ainda existem incertezas sobre o modo exato de

transmissão e os possíveis reservatórios do vírus. Neste contexto, importantes informações como

infectividade, transmissibilidade, taxa de complicações, letalidade, mortalidade deverão ao longo do

tempo serem estudadas, podendo alterar gradativamente o presente plano de contingência.

O município de Salvador está seguindo as mudanças do cenário epidemiológico e as

recomendações da Organização Mundial de Saúde/Ministério da Saúde do Brasil.

³O quadro 6 foi adaptado do modelo utilizado pelo CIEVS Salvador na construção do painel de ações de vigilância 
em saúde na Copa das Confederações de 2013.

7. ORGANIZAÇÃO DA RESPOSTA ÀS EMERGÊNCIAS

EM SAÚDE PÚBLICA SEGUNDO O NÍVEL DE

ATIVAÇÃO
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Figura 3.



Figura 4. Fluxo de Atendimento para os casos suspeitos de COVID-19 na Unidade de Pronto 
Atendimento no município de Salvador 
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